
DESPACHO Nº 893/2024/SGE
Documento nº 02500.064132/2024-30

Brasília,  11 de novembro de 2024.

Ao Superintendente de Apoio ao SINGREH e às Agências Infranacionais de Reg ulação do  
Saneamento Básico
Assunto: Deliberação sobre proposta de alteração da Resolução nº 124, de 16 de dezembro de 
2019, que dispõe sobre os procedimentos operacionais para a cobrança pelo uso de recursos 
hídricos de domínio da União. 
Referência: Processo nº 02501.000098/2012-21

Informo que a Diretoria Colegiada da ANA, em sua 920ª Reunião  Deliberativa  
Ordinária, realizada em 11 de novembro de 2024,  por unanimidade, aprovou:  i)  a  dispensa de 
elaboração do Relatório de Análise de Impacto Regulatório (AIR); e ii)  a  abertura de processo de 
participação social, por meio de consulta pública ,  com duração de 45 (quarenta e cinco) dias, 
para avaliação da proposta de alteração da Resolução ANA nº 124/2019, que dispõe sobre os 
procedimentos operacionais para a cobrança pelo uso de recursos hídricos de domínio da União, 
nos termos do Voto nº  171/2024/DIREC  (Documento nº  02500.064086/2024-79 ), e  relatoria da 
Diretora Ana Carolina Argolo , com leitura realizada pelo Diretor Nazareno Araújo, nos termos do  
§ 3º, do art. 21 do Regimento Interno:

Após a avaliação do presente processo e considerando que as informações e atos 
administrativos produzidos em sua instrução estão revestidos pela responsabilidade funcional 
dos servidores que as prestaram ou os praticaram, a presunção de fidedignidade das 
informações prestadas, bem como a constatação de que o processo foi instruído em 
conformidade com os normativos vigentes desta Agência, esta Diretora se manifesta pela 
aprovação dos seguintes itens: 

i) dispensa de elaboração do Relatório de Análise de Impacto Regulatório 
(AIR); e

ii) abertura de processo de participação social, por meio de consulta pública 
com duração de 45 (quarenta e cinco) dias, para avaliação da proposta de 
alteração da Resolução ANA nº 124/2019, conforme minuta anexa 
Despacho nº 30/2024/CSCOB/SAS (Documento nº 02500.060075/2024-10.

Atenciosamente,
(assinado eletronicamente)

MATEUS MONTEIRO DE ABREU
Secretário-Geral
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